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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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Prefeitura reforça sinalização viária na avenida 
Francisco Lacerda de Aguiar
Com o avanço das intervenções de requalificação 
viária realizadas pelo Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes (Dnit) na avenida 
Francisco Lacerda de Aguiar, a prefeitura de Ca-
choeiro está reforçando a sinalização nas imedia-
ções para melhor orientar os condutores.

De acordo com a Secretaria Municipal de Seguran-
ça e Trânsito (Semseg), a medida consiste na ins-
talação de tachões na via, para melhorar o fluxo 
de veículos.

Os dispositivos servem como sinalização auxiliar 
às demarcações na pista, atuando como apoio 
visual com a finalidade de canalizar o tráfego, evi-
tando transposições irregulares ao longo da via.

“Estamos acompanhando, atentamente, as in-
tervenções em andamento na avenida Francisco 
Lacerda de Aguiar, e tomando as medidas neces-
sárias para garantir a fluidez e a segurança no 

trânsito, durante e após os serviços realizados”, 
explica Ruy Guedes Barbosa, secretário municipal 
de Segurança e Trânsito e vice-prefeito de Cacho-
eiro.

Projeto foi aprovado pela população

O projeto de requalificação viária da avenida La-
cerda de Aguiar, que também inclui intervenções 
na avenida Aristides Campos, foi elaborado por 
técnicos em mobilidade urbana da Secretaria 
Municipal de Obras (Semo) e aprovado pelo Dnit. 
No último mês de julho, foi realizada uma apre-
sentação à população durante audiência pública. 
Na ocasião, os presentes aprovaram as propostas 
apresentadas.

As mudanças incluem um conjunto de interven-
ções que visam reduzir pontos de retenções que 
geram transtornos e acidentes de trânsito.

Tachões estão sendo instalados em trechos da via
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\\\ OBRA
CENTRO COMUNITÁRIO

Construção de Centro Comunitário no bairro Zumbi 
é autorizada
Na noite da última terça-feira (12), a Prefeitura de 
Cachoeiro autorizou o início das obras de constru-
ção de um Centro Comunitário no bairro Zumbi.

Com investimento de quase R$ 400 mil, o espaço 
será erguido na rua Adriano Pereira, nº 1, e servirá 
como espaço de referência para diversas ativida-
des gratuitas destinadas à população da região, 
beneficiando, diretamente, cerca de 5 mil pesso-
as.

No local, serão realizadas palestras, ações de 
capacitação profissional e de assistência social, 
atividades recreativas, entre outras iniciativas da 
gestão pública voltadas para o bem-estar da co-
munidade.

Durante a solenidade de ordem de serviço, o 

prefeito de Cachoeiro, Victor Coelho, destacou a 
importância dos centros de convivência como su-
porte às ações de combate às desigualdades so-
ciais

“Será um espaço democrático que nos auxiliará 
na execução de projetos e atividades visando me-
lhorar a qualidade de vida da comunidade, atu-
ando como suporte às políticas públicas voltadas 
para o bem-estar social dos cidadãos”, afirmou o 
prefeito.

Com a autorização do início das obras, a expecta-
tiva é a de que o espaço seja entregue à popula-
ção em um prazo de até 240 dias.

Solenidade de Ordem de Serviço foi realizada na última terça-feira (12)
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\\\ SEGURANÇA
QUALIFICAÇÃO

Agentes da Guarda Municipal de Cachoeiro concluem 
qualificação profissional
De novembro a dezembro deste ano, agentes 
da Guarda Civil Municipal de Cachoeiro parti-
ciparam do Estágio de Qualificação Profissio-
nal (EQP).

Necessário para atender a legislação vigente, 
a Lei Federal 10.826 (Estatuto do Desarma-
mento) e a legislação complementar rela-
cionada ao porte de arma dos guardas mu-
nicipais, no curso, os agentes tiveram aulas 
teóricas sobre: código de conduta dos servi-
dores da Guarda Civil Municipal e legislação; 
gestão social: políticas públicas, redes e de-
fesa de direitos; legislação constitucional – 
busca pessoal, fundada suspeita e as últimas 
decisões do Superior Tribunal de Justiça.

Além disso, os profissionais passaram por ins-

trução para habilitação na pistola PT 840 .40 
e na carabina FAMAE Taurus CT .40. As aulas 
práticas ocorrem no Clube de Tiro de Cacho-
eiro.

De acordo com o secretário municipal de Se-
gurança e Trânsito e vice-prefeito, Ruy Gue-
des Barbosa, o objetivo do EQP é atender os 
anseios da população cachoeirense, no que 
diz à segurança pública, conforme a Lei Fede-
ral 13.022/2014.

“A população, com toda certeza, será benefi-
ciada pelo fato de ter agentes da Guarda Ci-
vil Municipal capacitados e habilitados para 
melhor atender aos chamados dos cidadãos”, 
salienta.

Além disso, os profissionais passaram por instrução para habilitação na pistola PT 840 .40 e na carabina 
FAMAE Taurus CT .40
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

LEI N° 8089

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NA LEI nº.
6.910/2013, QUE TRATA DA REESTRUTURAÇÃO
DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, INSTITUÍDO PELA LEI N° 4.501,
DE 25 DE MARÇO DE 1998 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto no Art. 51 da Lei
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara
Municipal APROVA, e ele SANCIONA e PROMULGA a
seguinte Lei:

Art. 1º O Anexo I, da Lei 6.910/2013, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia subsequente ao nonagésimo dia
da sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de dezembro de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900340034003500340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900340034003500340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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LEI N° 8090

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE PARCELA
EXCEPCIONAL DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, NOS
TERMOS DA LEI Nº 7.938, DE 9 DE MARÇO
DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, no uso de suas atribuições
legais disposto na Lei Orgânica do Município, faz
saber que a Câmara Municipal APROVA, e ele
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, através da Administração Direta e
Indireta, autorizado a conceder parcela excepcional de auxílio-alimentação, apenas
para o mês de dezembro de 2023, aos servidores públicos municipais que já fazem
jus ao benefício da Lei nº 7.938, de 9 de março de 2022, no valor de R$ 470,00
(quatrocentos e setenta reais).

Art. 2º O valor mencionado no artigo 1º desta Lei, será creditado no dia 20
de dezembro de 2023.

Art. 3º Para fins de concessão da parcela extraordinária de auxílio-
alimentação prevista no artigo 1º desta Lei, os beneficiários devem atender aos
requisitos estipulados na Lei nº 7.938, de 9 de março de 2022.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta das dotações
próprias consignadas no orçamento, que serão suplementadas, se necessário, para
atender ao disposto nesta Lei.

Art. 5º Esta Lei entrar em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de dezembro de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900340034003500350033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900340034003500350033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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LEI N° 8091

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL
Nº 1.735, 21 DE AGOSTO DE 1974, QUE
DISPÕE ACERCA DA AUTORIZAÇÃO DE
DOAÇÃO AO GOVERNO DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO DE UMA ÁREA DE
TERRENO PARA CONSTRUÇÃO DE UMA
ESCOLA DE 1º GRAU.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estadodo Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, conforme disposto
no Art. 51 da Lei Orgânica do Município, faz
saber que a Câmara Municipal APROVA, e ele
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1° O Art. 1° da Lei nº 1.735, de 21 de agosto de 1974, passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1° Fica autorizado o Executivo Municipal a doar ao Governo
do Estado o Espírito Santo - Secretaria de Educação e Cultura - a
área necessária do imóvel de propriedade do Município de
Cachoeiro de Itapemirim, de terreno que mede aproximadamente
6.639,07 m² (seis mil, seiscentos e trinta e nove metros
quadrados e sete centésimas), situada no perímetro urbano da
cidade, no bairro Sumaré. ”

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas asdisposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de dezembro de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900340034003500360034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900340034003500360034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO Nº 33.529
O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Determinar o Cancelamento dos Empenhos e Saldos de Empenhos de
Exercícios Anteriores desta Prefeitura Municipal e Fundo Municipal de Saúde, relacionados
abaixo, como restos a pagar, em função da não efetivação de fornecimento e/ou prestação
de serviços para os quais foram emitidos, da prescrição conforme Art. 1º do Decreto nº
20.910, de 06 de janeiro de 1932, de acordo com o artigo 68 do Decreto Federal nº 93.872,
de 23 de dezembro de 1986, do Decreto nº 9.428, de 28 de junho de 2018, e do Decreto
nº 10.535, de 28 de outubro de 2020, no valor total de R$ 823.006,32 (Oitocentos e
vinte e três mil, seis reais e trinta e dois centavos).

Nº/Ano
Empenho

Credor Valor

296/2018 CONSÓRCIO CACHOEIRO INTEGRADO - CCI 563,20
2225/2020 L. P. COELHO-ME - CLIMATIZAÇÃO VILA NOVA LTDA ME 11.900,00
2226/2020 SULMATEL COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI 247,70
5216/2021 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI 20,00
15068/2021 AZ TURISMO E VIAGENS LTDA 3.394,08
56/2022 OI S.A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 213,36
80/2022 AGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 0,30
126/2022 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 300,00
1176/2022 LUXOR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO LTDA 271,43
3296/2022 COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 450,00
3404/2022 TELTEX TECNOLOGIA S.A 133.753,09
3586/2022 MFI EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 316.989,43
6235/2022 MARIO LUIS SILVA DE OLIVEIRA 800,00
6328/2022 LÍDER ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM AR CONDICIONADO LTDA 335,52
9403/2022 SDS CONSTRUTORA EIRELI 2.631,83
9422/2022 INOVAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 3.660,74
10965/2022 TRILHOS CONSTRUÇÕES EIRELI ME 7.426,02
13913/2022 BANESTES S/A 34.295,71
15180/2022 SAFETYSERVICES SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 14.000,00
15181/2022 SAFETYSERVICES SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 17.546,66
15228/2022 E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA 10,00
15280/2022 TRILHOS CONSTRUÇÕES EIRELI ME 52.426,06
15325/2022 IPACI-INST.PREV.AS.SERV.M.CAH.ITAP. 8.131,57
15326/2022 IPACI-INST.PREV.AS.SERV.M.CAH.ITAP. 26,32
16633/2022 CONSTRUTORA TRÊS MARIAS LTDA 40.006,97
17918/2022 INOVAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 173.606,33

Soma 823.006,32

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de dezembro de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900340034003900300033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900340034003900300033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Decreto Nº 0033532/2023 - 13 de dezembro de 2023

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008010/2022, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 20.000,00 (vinte mil reais), para reforço das seguin-
tes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64, con-
forme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM , 13 de DEZEMBRO de 2023

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

DOM 6941 - 14 de Dezembro de 2023
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

DEZEMBRO / 2023 

Decreto Nº 0033532/2023  -  13 de dezembro de 2023

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
01 - CAMARA MUNICIPALÓRGÃO:

01  - CAMARA MUNICIPAL - CMCIUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.001 - GESTÃO LEGISLATIVAAÇÃO:

31901699000 0,00 20.000,00150000000001
31901143000 20.000,00 0,00150000000001

Total por Ação 20.000,00 20.000,00
Total por Unidade 20.000,00 20.000,00

Total por Órgão 20.000,00 20.000,00
Total da Movimentação 20.000,00 20.000,00

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal

DOM 6941 - 14 de Dezembro de 2023
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

Decreto Nº 0033533/2023 - 13 de dezembro de 2023

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008010/2022, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 7.046.676,73 (sete milhões quarenta e seis mil seis-
centos e setenta e seis reais e setenta e três centavos ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64, con-
forme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM , 13 de DEZEMBRO de 2023

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

DOM 6941 - 14 de Dezembro de 2023
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

DEZEMBRO / 2023 

Decreto Nº 0033533/2023  -  13 de dezembro de 2023

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.010 - GESTÃO ADMINISTRATIVA SEMADAÇÃO:

33903917000 2.500,00 0,00150000000001
Total por Ação 2.500,00 0,00

Total por Unidade 2.500,00 0,00
Total por Órgão 2.500,00 0,00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICOÓRGÃO:
01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATEGICOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.014 - GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNOAÇÃO:
33909399000 6.456,21 0,00150000000001

Total por Ação 6.456,21 0,00
Total por Unidade 6.456,21 0,00

Total por Órgão 6.456,21 0,00
08  - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICPAL DE FAZENDAUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
1.014 - MELHORIA DA INFRAESTRUTURA FISICAAÇÃO:

44905219000 0,00 774.584,15170400000000
Total por Ação 0,00 774.584,15

2.019 - GESTÃO FAZENDARIAAÇÃO:
31901302000 0,00 700.000,00150000000001
33903607000 3.100,00 0,00150000000001

Total por Ação 3.100,00 700.000,00
2.064 - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMAS ADMINISTRATIVOS CORPORATIVOS AÇÃO:

33904014000 10.000,00 0,00150000000001
33904099000 169.100,30 0,00170400000000
44905219000 605.483,85 0,00170400000000

Total por Ação 784.584,15 0,00
Total por Unidade 787.684,15 1.474.584,15

Total por Órgão 787.684,15 1.474.584,15
09  - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIALÓRGÃO:

02  - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
1.025 - CONSTRUÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO CENTRO DIA DO IDOSOAÇÃO:

44905199000 200,00 0,00150000000001
Total por Ação 200,00 0,00

Total por Unidade 200,00 0,00
Total por Órgão 200,00 0,00

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMOÓRGÃO:
01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

1.039 - REFORMA,MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS E PATRIMONIOS CULTURAISAÇÃO:
33903916000 978,95 0,00150000000001
33903916000 65.768,71 0,00170100001274
33903916000 31.146,98 0,00170100001276

Total por Ação 97.894,64 0,00
2.129 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMCCIAÇÃO:

33903606000 10.000,00 0,00171600000000
33903999000 100.000,00 0,00171500000000
33903606000 0,00 100.000,00171500000000
33903999000 0,00 10.000,00171600000000

Total por Ação 110.000,00 110.000,00
Total por Unidade 207.894,64 110.000,00

Total por Órgão 207.894,64 110.000,00
13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E QUALIDADE DE VIDAÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDAUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.132 - PROMOÇÃO E FOMENTO DE JOGOS E EVENTOS ESPORTIVOS E DE  LAZERAÇÃO:

33903299000 0,00 20.000,00170100001304

DOM 6941 - 14 de Dezembro de 2023
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

DEZEMBRO / 2023 

Total por Ação 0,00 20.000,00
2.133 - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE NÚCLEOS DE ESPORTE EDUCACIONAL, DE RENDIMENTO E DE QUALIDADE DE VIDAAÇÃO:

33903014000 20.000,00 0,00170100001304
Total por Ação 20.000,00 0,00

Total por Unidade 20.000,00 20.000,00
Total por Órgão 20.000,00 20.000,00

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOSÓRGÃO:
01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E  SERVIÇOS UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.028 - GESTÃO DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AÇÃO:
33909399000 3.554,93 0,00150000000001
44905217000 200.000,00 0,00150000000001
31901174000 0,00 213.521,09150000000001

Total por Ação 203.554,93 213.521,09
2.135 - RECOLHIMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOSAÇÃO:

33903999000 605.000,00 0,00150000000001
Total por Ação 605.000,00 0,00

2.137 - MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE BENS E ÁREAS PÚBLICASAÇÃO:
33903944000 69.000,00 0,00150000000001

Total por Ação 69.000,00 0,00
Total por Unidade 877.554,93 213.521,09

Total por Órgão 877.554,93 213.521,09
17  - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓRGÃO:

02  - DESENVOLVIMENTO DO ENSINOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.164 - FORMAÇÃO CONTINUADA DOS SERVIDORES DA EDUCAÇÃO INFANTILAÇÃO:

33903940000 0,00 100,00150000250005
33903940000 0,00 100,00150000250006

Total por Ação 0,00 200,00
2.167 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTILAÇÃO:

33903301000 0,00 40,00150000250005
33903709000 240,00 0,00150000250005

Total por Ação 240,00 40,00
Total por Unidade 240,00 240,00

Total por Órgão 240,00 240,00
19  - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
1.070 - CONSTRUÇÃO DE REDE DE MACRODRENAGEMAÇÃO:

44905191000 5.082.415,80 0,00170100001908
44905191000 0,00 5.179.331,49170100001911

Total por Ação 5.082.415,80 5.179.331,49
2.034 - GESTÃO DE OBRASAÇÃO:

33903999000 9.769,00 0,00150000000001
Total por Ação 9.769,00 0,00

Total por Unidade 5.092.184,80 5.179.331,49
Total por Órgão 5.092.184,80 5.179.331,49

21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVELÓRGÃO:
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVELUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.018 - GESTÃO DE URBANISMO, MOBILIDADE E CIDADE INTELIGENTEAÇÃO:
33903902000 2.962,00 0,00150000000001

Total por Ação 2.962,00 0,00
Total por Unidade 2.962,00 0,00

02 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTEUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.138 - IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICOAÇÃO:

33903999000 49.000,00 0,00175900000006
Total por Ação 49.000,00 0,00

2.140 - PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTALAÇÃO:
33903999000 0,00 49.000,00175900000006

Total por Ação 0,00 49.000,00
Total por Unidade 49.000,00 49.000,00

Total por Órgão 51.962,00 49.000,00
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Total da Movimentação 7.046.676,73 7.046.676,73

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal

DOM 6941 - 14 de Dezembro de 2023
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

Decreto Nº 0033534/2023 - 13 de dezembro de 2023

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008010/2022, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 156.740,00 ( cento e cinqüenta e seis mil setecentos 
e quarenta reais ), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
SUPERAVIT FINANCEIRO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item I, da Lei Federal nº 
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM , 13 de DEZEMBRO de 2023

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

DOM 6941 - 14 de Dezembro de 2023
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

DEZEMBRO / 2023 

Decreto Nº 0033534/2023  -  13 de dezembro de 2023

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
09  - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIALÓRGÃO:

02  - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.100 - CADASTRO UNICO - PROGRAMA BOLSA FAMILIAAÇÃO:

44905219000 156.740,00 0,00266000000401
Total por Ação 156.740,00 0,00

Total por Unidade 156.740,00 0,00
Total por Órgão 156.740,00 0,00

Total da Movimentação 156.740,00 0,00

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal

DOM 6941 - 14 de Dezembro de 2023
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

Decreto Nº 0033535/2023 - 13 de dezembro de 2023

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008010/2022, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 590.526,74 (quinhentos e noventa mil quinhentos e 
vinte e seis reais e setenta e quatro centavos ), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II, da Lei Federal 
nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM , 13 de DEZEMBRO de 2023

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

DOM 6941 - 14 de Dezembro de 2023
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90
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Decreto Nº 0033535/2023  -  13 de dezembro de 2023

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
16  - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓRGÃO:

02  - FUNDO MUNICPAL DE SAUDEUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.143 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDEAÇÃO:

31900401000 403.569,00 0,00160500000000
31900413000 182.330,74 0,00160500000000
31901101000 2.500,00 0,00160500000000
31901143000 2.127,00 0,00160500000000

Total por Ação 590.526,74 0,00
Total por Unidade 590.526,74 0,00

Total por Órgão 590.526,74 0,00
Total da Movimentação 590.526,74 0,00

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal

DOM 6941 - 14 de Dezembro de 2023
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

Decreto Nº 0033536/2023 - 13 de dezembro de 2023

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008010/2022, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 33.000,70 (trinta e três mil reais e setenta centavos), 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64, con-
forme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM , 13 de DEZEMBRO de 2023

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

DOM 6941 - 14 de Dezembro de 2023
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

DEZEMBRO / 2023 

Decreto Nº 0033536/2023  -  13 de dezembro de 2023

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
16  - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓRGÃO:

02  - FUNDO MUNICPAL DE SAUDEUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.143 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDEAÇÃO:

33903615000 0,00 14.776,70150000150000
33903999000 0,00 5.224,00150000150000
33904603002 0,00 13.000,00150000150000
33903910000 11.642,70 0,00150000150000
33903910000 5.224,00 0,00165900000005

Total por Ação 16.866,70 33.000,70
2.156 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICAAÇÃO:

33903910000 3.134,00 0,00150000150000
Total por Ação 3.134,00 0,00

3.005 - PAGAMENTO DE INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORESAÇÃO:
33909399000 13.000,00 0,00150000150000

Total por Ação 13.000,00 0,00
Total por Unidade 33.000,70 33.000,70

Total por Órgão 33.000,70 33.000,70
Total da Movimentação 33.000,70 33.000,70

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal

DOM 6941 - 14 de Dezembro de 2023
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

Decreto Nº 0033537/2023 - 13 de dezembro de 2023

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008030/2023, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito ESPECIAL no valor de R$ 888.274,00 (oitocentos e oitenta e oito mil duzentos e 
setenta e quatro reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
ANULAÇÃO nos termos do que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, Item III, da Lei Federal nº 4.320/64, 
conforme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM , 13 de DEZEMBRO de 2023

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

DOM 6941 - 14 de Dezembro de 2023
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

DEZEMBRO / 2023 

Decreto Nº 0033537/2023  -  13 de dezembro de 2023

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
08  - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICPAL DE FAZENDAUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.019 - GESTÃO FAZENDARIAAÇÃO:

31901174000 0,00 400.000,00150000000001
Total por Ação 0,00 400.000,00

Total por Unidade 0,00 400.000,00
Total por Órgão 0,00 400.000,00

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOSÓRGÃO:
01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E  SERVIÇOS UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.013 - MODERNIZAÇÃO DE CONTROLE, ATIVOS E MANUTENÇÃOAÇÃO:
33903919000 150.000,00 0,00150000000001
33903999000 738.274,00 0,00150000000001

Total por Ação 888.274,00 0,00
2.028 - GESTÃO DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AÇÃO:

31901174000 0,00 488.274,00150000000001
Total por Ação 0,00 488.274,00

Total por Unidade 888.274,00 488.274,00
Total por Órgão 888.274,00 488.274,00

Total da Movimentação 888.274,00 888.274,00

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal

DOM 6941 - 14 de Dezembro de 2023
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DECRETO Nº 33.538

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
que consta do Processo Digital n° 86032/2023,

RESOLVE:

Art. 1° Autorizar ao Sr. RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR, Vice-
Prefeito e no exercício do cargo de Secretário Municipal de Segurança e
Trânsito, a usufruir de 23 (vinte e três) dias de férias regulamentares a que
tem direito, a partir de 26 de dezembro de 2023, concedida anteriormente
pelo Decreto n° 32.523/22 e depois suspenso o seu gozo através do Decreto
n° 32.598/23, designando o servidor Athos Alves, para responder pelo cargo
de Secretário Municipal de Segurança e Trânsito, no período, com ônus para o
Município.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de dezembro de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900340034003900320032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DECRETO N° 33.539

NOMEIA MEMBROS PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DE CACHOEIRO DE ITAPE-
MIRIM, BIÊNIO 2023/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso das atri-
buições legais, tendo em vista o que consta do Processo Digital n° 86199/2023, DECRETA:

Art. 1º O Conselho Municipal de Política Cultural de Cachoeiro de Itapemirim – CMPCCI, de acordo com 
a Lei nº 6.751, de 08 de julho de 2013, alterada pela Lei n° 6.839, de 23 de outubro de 2013, para o Biênio 
2023-2025, será composto pelos seguintes representantes:

I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL:

a) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – SEMCULT
Titular: Fernanda Maria Merchid Martins
Suplente: Fernanda da Silva Brito

b) Secretaria Municipal de Educação – SEME
Titular: Maria Antônia dos Santos Passamai
Suplente: Patrícia Gama Temporim Cansi

c) Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho e Direitos Humanos - SEMCIT
Titular: Ilma Soares Paulino
Suplente: Marta Rejane Profeta Moreira

d) Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico – SEMGOV
Titular: Emerson da Silva Costa
Suplente: Luiz Carlos Bindaco

e) Secretaria Municipal de Urbanismo, Desenvolvimento e Meio Ambiente – SEMURB
Titular: Ana Carolina Alves Souza
Suplente: Raissa Oliveira dos Santos

f) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEMDES
Titular: Thiago Elias Tognere
Suplente: José Carlos Gualberto da Conceição

DOM 6941 - 14 de Dezembro de 2023
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II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA
(SETORES ARTÍSTICOS E CULTURAIS):

a) Literatura
Titular: Paula Teixeira Garruth Rodrigues
Suplente: Brenda Caetano Perim

b) Teatro
Titular: Marco Antônio Reis

c) Cinema, Vídeo e Cultura Digital
Titular: Natassya Neves Carvalho
Suplente: Lucas Guimarães Blunck Schuina

d) Cultura Popular
Titular: Nelson Alves Netto
Suplente: Diogo Sant’ana Fardin

e) Música
Titular: Jovania Lima Valiati
Suplente: Allan Santos Biazatti

f) Artes Plásticas, fotografia, artesanato e colecionadores
Titular: Heloísa Prates Zago
Suplente: Maria Théa Baptista

g) Câmara de Arquitetura e Urbanismo
Titular: Paulo César Mendes Glória
Suplente: Thayná Furtunato

h) Dança
Titular: Weber Miranda Cooper Neto
Suplente: Ágatha de Almeida Santos

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial os Decretos n° 30.958/21, 33.080/23 e 33.261/23.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de dezembro de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

DOM 6941 - 14 de Dezembro de 2023

  37



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

Portaria Nº 0002616/2023 - 13 de dezembro de 2023

Remanejamento de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atri-
buições legais, Resolve:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
RESOLVE:

Art. 1º Efetuar o Remanejamento de 20.000,00 (vinte mil reais), para acréscimos dos seguintes sub-ele-
mentos da despesa orçamentárias, conforme segue:

Art. 2º Os recursos para atender o disposto 1º, será proveniente do remanejamento de redução dos seguin-
tes sub-elementos da despesa orçamentária:

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM , 13 de DEZEMBRO de 2023

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

DOM 6941 - 14 de Dezembro de 2023
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MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

DEZEMBRO / 2023 

Portaria Nº 0002616/2023  -  13 de dezembro de 2023

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
17  - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓRGÃO:

03  - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.162 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTALAÇÃO:

33901414000 0,00 20.000,00154300000000
33901414000 20.000,00 0,00154300000000

Total por Ação 20.000,00 20.000,00
Total por Unidade 20.000,00 20.000,00

Total por Órgão 20.000,00 20.000,00
Total da Movimentação 20.000,00 20.000,00

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal

DOM 6941 - 14 de Dezembro de 2023
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 2575/2023

ACRESCENTA SERVIDORES NA PORTARIA Nº 2.439/2023, QUE TRATA DA ESCALA DE FÉRIAS DOS SER-
VIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, A SEREM USUFRUÍDAS NO DECORRER DOS ANOS DE 
2024 E 2025.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no Processo nº 82606/2023, resolve:

Art. 1º Acrescentar os servidores abaixo mencionados ao anexo da Portaria nº 2.439/2023, que aprova as 
férias dos servidores e empregados públicos municipais da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemi-
rim, a serem gozadas no decorrer do ano de 2024 e 2025, nos termos do Artigo 70 da Lei nº 4009/94, com 
alteração dada pelas Leis n°s 7350/2015 e 7796/2019.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de dezembro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

DOM 6941 - 14 de Dezembro de 2023

PORTARIA Nº 2575/2023

ACRESCENTA SERVIDORES NA PORTARIA Nº
2.439/2023, QUE TRATA DA ESCALA DE FÉRIAS
DOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS
MUNICIPAIS, A SEREM USUFRUÍDAS NO
DECORRER DOS ANOS DE 2024 E 2025.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS
HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 82606/2023, resolve:

Art. 1º Acrescentar os servidores abaixo mencionados
ao anexo da Portaria nº 2.439/2023, que aprova as férias dos servidores e empregados
públicos municipais da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, a serem
gozadas no decorrer do ano de 2024 e 2025, nos termos do Artigo 70 da Lei nº 
4009/94, com alteração dada pelas Leis n°s 7350/2015 e 7796/2019.

NOME  CARGO LOTAÇÃO 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO DE 

FÉRIAS 

ANA CAROLINA ALVES SOUZA 
Coordenador de 

Projetos 
SEMURB 

02/02/2023 a 
01/02/2024 

01/03/2024 a 
30/03/2024 

DANIELA GUIMARÃES RIBEIRO 
Gerente de 
Integridade 

CGM 
01/02/2023 a 
31/01/2024 

01/03/2024 a 
30/03/2024 

EMILLY CANZIAN CARARO 
MARTINS MOREIRA 

Consultor Interno CGM 
01/02/2023 a 
31/01/2024 

01/04/2024 a 
30/04/2024 

JULIANA GONÇALVES PINHEIRO 
Coordenador da 

Equipe da Limpeza 
SEMMAT 

01/01/2023 a 
31/12/2023 

02/01/2024 a  
31/01/2024 

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA Gari SEMMAT 
01/11/2023 a 
31/10/2024 

01/11/2024 a  
30/11/2024 

MARIA IZABELA AZEVEDO 
MONTEIRO 

Gerente de Apoio a 
Micro e Pequena 

Empresa 
SEMURB 

10/01/2023 a 
09/01/2024 

01/03/2024 a 
30/03/2024 

SEBASTIÃO APOLINARIO FILHO Ajudante Geral SEMMAT 
19/02/2023 a  

18/02/2024 
01/03/2024 a 
30/03/2024 

YOHANA MAZZINI GOMES 
Gerente de Vistoria 

de Edificações 
SEMO 

01/02/2023 a 
31/01/2024 

01/03/2024 a  
15/03/2024 e 
02/05/2024 a  
16/05/2024 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de dezembro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS 
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900340030003900330031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900340030003900330031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.576/2023

DISPÕE SOBRE READAPTAÇÃO DE SERVIDOR.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº. 248656/2021, resolve:

Art. 1º Considerar autorizado a readaptação temporária do servidor HAMILTON SOBRAL DE SOUZA, Aju-
dante Geral, lotado na SEMMAT, em virtude de seu estado de saúde, conforme perícia de atestado emitido 
pelo Médico do Trabalho da empresa MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho Ltda - ME, no qual veri-
ficou-se que o servidor mantém quadro de dispnéia aos esforços físicos e determinou que seja mantida a 
readaptação onde deverá exercer funções onde não demande de esforço físico intenso, como pegar peso e 
longas caminhadas, no período de 90 (noventa), a partir de 23 de novembro de 2023, nos termos do artigo 
35, da Lei nº. 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e Decreto nº 27.958/2018.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de dezembro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

DOM 6941 - 14 de Dezembro de 2023
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DOM 6941 - 14 de Dezembro de 2023

PORTARIA Nº 2.577/2023

DISPÕE SOBRE READAPTAÇÃO DE SERVIDOR.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº. 227915/2021, resolve:

Art. 1º Considerar autorizado a readaptação temporária da servidora RENATA TORRES VALIM, Professora 
PEB C, componente curricular Inglês, lotada na SEME, em virtude de seu estado de saúde, conforme perícia 
de atestado emitido pelo Médico do Trabalho da empresa MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho 
Ltda - ME, no qual se verificou que a servidora mantém limitação funcional e permanece não apresentando 
condições de exercer suas atividades de origem, no período de 90 (noventa), a partir de 20 de outubro de 
2023, nos termos do artigo 35, da Lei nº. 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e 
Decreto nº 27.958/2018.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de dezembro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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DOM 6941 - 14 de Dezembro de 2023

PORTARIA Nº 2.580 /2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMA-
DO NO MUNICÍPIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pelo Decreto nº 31.466/2022, resolve:

Art. 1º Designar a servidora LIVIANE DIAS FREITAS DA SILVA, lotada na SEME, para acompanhamento e 
fiscalização da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

Art. 2° Compete à servidora, designada como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, rela-
tando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além das 
demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado.

V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregulari-
dades cometidas passíveis de penalidade.

VI - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual 
em favor da contratada.

VII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação.

PORTARIA Nº 2.580 /2023

DESIGNA SERVIDOR PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO
MUNICÍPIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
de Cachoeiro de Itapemirim, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo
Decreto nº 31.466/2022, resolve:

Art. 1º Designar a servidora LIVIANE DIAS
FREITAS DA SILVA, lotada na SEME, para acompanhamento e fiscalização da 
execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº 

Nº 318/2023 
07/12/2023 

INNOVA 
SOLUÇÕES EM 
GESTÃO LTDA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS 

DE GESTÃO EDUCACIONAL INTEGRADA, 
ENGLOBANDO CESSÃO DE DIREITO DE USO, 
INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, 
CUSTOMIZAÇÃO, MIGRAÇÃO, ADEQUAÇÃO, 

SUPORTE TÉCNICO, ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA 
E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, DOS SISTEMAS 

INFORMATIZADOS  DE GESTÃO EDUCACIONAL 
PÚBLICA INTEGRADA, VISANDO A MELHORIA DA 

EFICIÊNCIA, EFICÁCIA E EFETIVIDADE NO 
DESEMPENHO DE TODAS ATIVIDADES, SERVIÇOS 

PRESTADOS E O ALCANCE DOS RESULTADOS 
PLANEJADOS PELA MUNICIPALIDADE 

46021/2022 

Art. 2° Compete à servidora, designada como 
fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao gestor do
contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis,
além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando

necessário.

III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua

responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 

ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja

ultrapassado.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900340031003100350037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900340031003100350037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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VIII - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato.

IX - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabele-
cido no instrumento contratual.

X - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento.

Art. 3º O fiscal nomeado deverá providenciar cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do termo 
de referência, da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros documentos que 
entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de dezembro de 2023.

CRISTINA LENS BASTOS DE VARGAS
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 2.581/2023

DISPÕE SOBRE APURAÇÃO DE CONDUTA DE SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Esta-
do do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto nº 32.516/2022, tendo em 
vista o que consta no processo nº 80507/2023, RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Sindicância de acordo com o Art. 23 da Lei nº 7.654/2018 e com os fatos narrados no
processo em epígrafe.

Art. 2º Indicar o servidor CLAUDSON MENDES, Inspetor GCM, mat. nº 13020, a fim de apurar possíveis des-
vios de conduta de servidor lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito, no cargo de Guarda 
Civil Municipal.

Art. 3º O prazo para conclusão da apuração é de 30 (trinta) dias úteis a contar da data de recebimento do 
processo pelo sindicante, com apresentação de Relatório Conclusivo ao Secretário da Pasta, para que se-
jam adotadas as medidas cabíveis previstas na mesma lei.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de dezembro de 2023.

RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito
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PORTARIA Nº 2.588/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em vista o 
que consta nos processos nºs. 14264/2022 e 19499/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder PROGRESSÃO HORIZONTAL POR TITULAÇÃO ao servidor abaixo mencionado, nos termos 
do artigo 23, da Lei nº 7.756/2019.

Art. 2º Retificar a Portaria nº 2.030/2023, referente a progressão horizontal do referido servidor, passando 
a constar como promovido à Referência P, com efeitos financeiros a partir de 27 de maio de 2022, referente 
ao Biênio 2020/2022.

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de dezembro de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)

PORTARIA Nº 2.588/2023

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
32.826/2023,  tendo  em  vista  o  que
consta nos processos nºs. 14264/2022
e 19499/2022, 

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  PROGRESSÃO
HORIZONTAL POR TITULAÇÃO ao servidor abaixo mencionado, nos
termos do artigo 23, da Lei nº 7.756/2019.

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO PROMOVIDO
PARA REF.

A PARTIR DE

02940605 DAYVSON DANSI RODRIGUES Auditor-Fiscal de   Meio Ambiente,
Classe de Subsídio GFB, Nível II 

SEMURB

N 09/03/2022

O 31/03/2022

Art.  2º  Retificar  a  Portaria  nº

2.030/2023, referente a progressão horizontal do referido servidor,
passando a constar como promovido à  Referência P,  com efeitos

financeiros  a  partir  de  27 de  maio de  2022, referente  ao  Biênio
2020/2022.

Art.  3º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de dezembro de 2023.

 ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900340033003100380034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 A
N

A 
C

AR
O

LI
N

A
FO

R
N

AZ
IE

R
 B

ED
IM

:0
59

30
25

37
73

 D
at

a:
12

/1
2/

20
23

 1
8:

44
:2

3

  46



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6941 - 14 de Dezembro de 2023

PORTARIA Nº 2.598 /2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMA-
DO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através do Decreto nº 32.516/2022, RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ROMÁRIO CORREA MIRANDA, lotado na SEMAG, para acompanhamento e fis-
calização da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

Art. 2° Compete ao servidor, designado como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, rela-
tando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além das 
demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado.

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregulari-
dades cometidas passíveis de penalidade.

VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual 
em favor da contratada.

VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação.

VIII – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato.

PORTARIA Nº   2.598  /2023  

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E  FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO  DE  CONTRATO  FIRMADO  NO
MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
AGRICULTURA  de Cachoeiro  de  Itapemirim,
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições  delegadas  através  do  Decreto  nº
32.516/2022,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  o  servidor  ROMÁRIO
CORREA MIRANDA, lotado na SEMAG, para acompanhamento e fiscalização
da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADA  OBJETO PROC. Nº.

Nº 313/2023
04/12/2023

TRACTORBEL
EQUIPAMENTOS LTDA

Aquisição de motoniveladora, incluindo a prestação de
serviços de assistência técnica gratuita durante o período

de garantia, de acordo com o descrito no Anexo I do Edital
31961/2022

Art. 2° Compete ao servidor, designado como
fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao gestor do
contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis,
além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  –  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

III  –  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,

em ordem cronológica,  cuidando  para  que  o  valor  do  contrato  não  seja

ultrapassado.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900340033003200330036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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IX - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabele-
cido no instrumento contratual.

X - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento.

Art. 3º O fiscal nomeado deverá providenciar cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do termo 
de referência, da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros documentos que 
entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de dezembro de 2023.

ELIO CARLOS SILVA DE MIRANDA
Secretário Municipal de Agricultura
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PORTARIA Nº 2.611/2023

DESIGNA AS AUTORIDADES SANITÁRIAS COM PODER DE POLÍCIA NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através do Decreto nº 15.656/2005 e Decreto nº 31.467/2022, tendo em vista o 
que consta no processo nº 85749/2023,

CONSIDERANDO a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde em delegar poder de polícia aos servi-
dores em exercício;

CONSIDERANDO as atribuições dos servidores lotados na Vigilância Sanitária Municipal, definidas no Có-
digo Sanitário Municipal, RESOLVE:

Art. 1º Delegar Autoridade Sanitária com poder de polícia aos seguintes servidores:

I. Alex Wingler Lucas
II. Aline Peçanha Roldi Guimarães
III. Armando Forléo Machado
IV. Carlos Geraldo Carvalho
V. Cosme Damião de Paula
VI. Cyntia Zucolotto Barros
VII. Denclair Escobar de Almeida Junior
VIII. Denise Nunes de Almeida Freitas
IX. Elisabeth de Paula Pires
X. Fabrícia da Silva Costa Gomes
XI. Gustavo Tosta Vieira da Pureza
XII. José Renato Silveira Mata
XIII. Kenfell da Silva Coutinho
XIV. Lorena Bandeira Gomes Modolo
XV. Luiz Américo Menegueli
XVI. Maria Cristina Barbosa Ribeiro
XVII. Ricardo Rody Vianna
XVIII. Roberto Ferreira Póvoa
XIX. Simone Pacheco Lacerda
XX. Soraya Rangel Pimentel
XXI. Tânia Maria Brunoro Dillem
XXII. Valéria Florindo Netto
XXIII. Wallane Campos Athanázio

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
em especial, a Portaria nº 407, de 23 de abril de 2021.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de dezembro de 2023.

ALEX WINGLER LUCAS
Secretário Municipal de Saúde
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PORTARIA Nº 2.613 /2023

AUTORIZA SERVIDOR A EXERCER ATIVIDADES NA MODALIDADE DE HOME OFFICE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE URBANISMO, DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE de Cachoeiro de Ita-
pemirim, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições delegadas através dos Decretos nºs 32.938/2023 
e 32.965/2023, tendo em vista o que consta no processo nº 85142/2023, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a servidora abaixo mencionada e lotada na SEMURB, exercer suas atividades na modali-
dade de HOME OFFICE, em conformidade com os Decretos nºs. 29.450/2020 e 30.308/2021, que instituiu a 
Instrução Normativa IN - SGAA 1/2021, no período descrito, conforme segue:

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de dezembro de 2023.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Urbanismo, Desenvolvimento e Meio Ambiente

PORTARIA Nº   2.613  /2023  

AUTORIZA  SERVIDOR  A  EXERCER
ATIVIDADES  NA  MODALIDADE  DE
HOME OFFICE.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
URBANISMO,  DESENVOLVIMENTO  E
MEIO  AMBIENTE  de  Cachoeiro  de
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no
uso das atribuições delegadas através  dos
Decretos  nºs  32.938/2023 e 32.965/2023,
tendo em vista o que consta no processo nº
85142/2023,

RESOLVE:

Art.  1º  Autorizar  a  servidora abaixo
mencionada e lotada na SEMURB, exercer suas atividades na modalidade
de  HOME  OFFICE,  em  conformidade  com  os  Decretos
nºs.  29.450/2020  e  30.308/2021,  que  instituiu  a  Instrução  Normativa
IN - SGAA 1/2021, no período descrito, conforme segue: 

SERVIDORA CARGO
APRESENTAÇÃO
DE RELATÓRIO

PERÍODO DE 
TELETRABALHO

LUCIENE MOURA TAVARES
Técnico em

Serviços

Administrativos

Semanal
11/12/2023 até

26/01/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de dezembro de 2023.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE 
 Secretário Municipal de Urbanismo, Desenvolvimento e Meio Ambiente 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900340034003600330033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Cachoeiro de Itapemirim – ES, 13 de dezembro de 2023 

DECISÃO DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA A CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 
DE INSCRITOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SEMAD 001/2023. 

A comissão do Processo Seletivo Simplificado Edital SEMAD nº 001/2023, sob 

Decreto 33.488/2023, torna público a decisão final de recursos interpostos por candidatos 

da respectiva seleção, conforme cronograma no Anexo I do referido Edital: 

N° INSCRIÇÃO NOME N° PROCESSO SITUAÇÃO 
327722 PATRICIA RESENDE LUCAS DE OLIVEIRA 84882 DEFERIDO 
324919 PATRICIA RESENDE LUCAS DE OLIVEIRA 84883 DEFERIDO 
317762 ELIANE DA SILVA CARVALHO 84887 DEFERIDO 
325622 GIOVANI MACHADO MASCARELO 84888 INDEFERIDO 
318048 SABRINA DOS SANTOS MARTINUSSO 84958 DEFERIDO 
326259 MIRIAN BALBINO MEIRELES 84977 INDEFERIDO 
323500 RENATA VARGAS DE OLIVEIRA 84712 DEFERIDO 
316729 CRISTIANE DA HORA ROCHA 84884 DEFERIDO 
316978 DELAMÁRIO DIAS VIANA 84380 DEFERIDO 
317244 JOÃO VITOR SILVA BRUMANA 84575 DEFERIDO 
318464 THAYNNA MARIA CAMPOS MENDONÇA CAMPOS 84986 DEFERIDO 
316654 SEBASTIÃO EGIDIO XAVIER 84690 DEFERIDO 
316626 SEBASTIÃO EGIDIO XAVIER 84691 DEFERIDO 
323920 ROSA HELENA DE PAULA 84716 INDEFERIDO 
323922 ROSA HELENA DE PAULA 84717 INDEFERIDO 
320351 ALENIRO DE JESUS SILVA 84796 INDEFERIDO 
320358 ALENIRO DE JESUS SILVA 84798 INDEFERIDO 
327320 LARISSA PRUCHO DO NASCIMENTO 84802 DEFERIDO 
317331 CELENI ROSA PEREIRA 84808 DEFERIDO 
316250 DENISE FRANCINE BUENO MARIANO 84817 INDEFERIDO 
322012 FLAVIA ULTRAMAR 84822 DEFERIDO 
325518 FLAVIA ULTRAMAR 84822 DEFERIDO 
325398 SYLVIE LOPES DE MELLO 84785 INDEFERIDO 
320243 JULIANA LOURENÇO ALVES BAROLLI  84776 INDEFERIDO 
324774 DIEGO VOLPINI BIZONI  84319 INDEFERIDO 

- GIOVANA DE SOUZA VIANA PIMENTA 84439 INDEFERIDO 
325492 LUCIANA SANT'ANNA DE OLIVEIRA  84424 INDEFERIDO 
323082 LEILA MARA ROSSETO 84698 INDEFERIDO 
325794 VANESSA IGREJA MIRANDA 84996 INDEFERIDO 
319500 PEDRO PAULO ALVES CORREA 84382 INDEFERIDO 
329295 MIRIAN BALBINO MEIRELES 84978 INDEFERIDO 

DOM 6941 - 14 de Dezembro de 2023
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323820 FABRICIO MEANA DIAS 84710 INDEFERIDO 
315560 MONICA SCHARRA BRITO MATIAS 84423 INDEFERIDO 
325640 SIMONE APARECIDA RODRIGUES BARONI 84747 INDEFERIDO 
322947 VANUZA BARBOSA CAMPOS 84831 INDEFERIDO 
322948 VANUZA BARBOSA CAMPOS 84831 INDEFERIDO 
320231 TATIANA PERMANHANE FIORINI BAHIA  84788 DEFERIDO 
323157 RITA DE FATIMA BENVINDO TEIXEIRA  84789 DEFERIDO 
320448 ADRIELLI MACHADO 84369 DEFERIDO 
321427 DERLY BEDAS 84692 DEFERIDO 
318396 LARISSA PEPPE PEREIRA 84396 DEFERIDO 
322003 ANDRESSA ZILIO MATIELO BARCELLOS  84718 DEFERIDO 
320426 VANESSA VIEIRA DA COSTA PASSAMANI 84706 DEFERIDO 
316337 VERONICA CALAIS DA CONCEIÇÃO 84702 DEFERIDO 
316156 JOSÉ LUIZ ALVES LIMA 84426 INDEFERIDO 
320841 HÉLIO RODRIGUES DA SILVA  84321 DEFERIDO 
317374 EDILAINE ISIDÓRIO 84997 DEFERIDO 
326615 JOCIMARA ROBERTA PEREIRA 84346 DEFERIDO 
324931 MARCOS VINICIUS SILLIS BELÓ 84348 DEFERIDO 
319713 MAYARA SARTORATO MASTELA  84407 DEFERIDO 
326357 MARCOS ADRIANO DA SILVA PIRES 84754 DEFERIDO 
321428 LEIDIANA DA SILVA MOREIRA 84577 DEFERIDO 
322875 THIAGO VANTIL MATIAS 84704 DEFERIDO 
325308 THAIS CHAVES SOARES 84696 DEFERIDO 
321967 LUCIO CLAUDIO COSTALONGA 84714 DEFERIDO 
316328 VERONICA CALAIS DA CONCEIÇÃO 84700 DEFERIDO 
326281 DEMETRIUS MESQUITA DOS SANTOS ROCHA PIRES  84720 DEFERIDO 
321909 JOELMA MARTINS DE CARVALHO 84701 DEFERIDO 
317327 SILVANA AFONSO LOPES 84711 DEFERIDO 
319084 FATIMA ANDREIA FERREIRA 84429 DEFERIDO 
321193 GABRIEL COSTA FERREIRA 84814 DEFERIDO 
326192 CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA 84410 DEFERIDO 
325818 JULIANE LENGYEL ALTOE 84724 DEFERIDO 
316566 LUIZ OTÁVIO LAGE DO NASCIMENTO 84900 DEFERIDO 
315894 ALICE BARBOSA DA SILVA 84389 DEFERIDO 
316243 GABRIELA MENEGUSSI MORALIS BOSIO 84737 DEFERIDO 
319896 CARLOS JOSÉ PEIXOTO DE MACEDO 84408 DEFERIDO 
316791 MARLICE PAES LEME VIEIRA 84339 DEFERIDO 
326005 MAIRA DOS SANTOS PACHECO 84809 DEFERIDO 
318508 GIOVANNI ARGEU RANGEL 84740 DEFERIDO 
317323 MICHEL NASCIMENTO SILVA VIEIRA 84723 DEFERIDO 
320379 ADRIANA AMARAL DUTRA  84404 DEFERIDO 
315565 LORRAYNE LIMA DA SILVA 84722 DEFERIDO 
317991 THAISSA BEDAS RAMOS 84518 DEFERIDO 
326364 ELISANGELA SODRE GOMES 84920 INDEFERIDO 
322694 AILTON RODRIGUES DE SOUZA 84689 INDEFERIDO 
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PUBLICAÇÃO FINAL DO RESULTADO DO EDITAL 021/23 - 
LEI PAULO GUSTAVO 

LEI PAULO GUSTAVO – INSCRIÇÕES EDITAL 021/2023 
PROPONENTES PONTUAÇÃO ÁREA ALÍNEAS CONTEMPLADO 

NA VAGA DE 
A/C e COTA 

INSCRIÇÃO 
A/C e COTA 

Sebastião Marcos 
Gomes 

91 Eixo 1 - 
Produções 

Audiovisuais 

Alínea A A/C A/C 

Tonny dos Santos 
Babiski 

83 Eixo 1 - 
Produções 

Audiovisuais 

Alínea A A/C A/C 

Jefferson Alexandre 
Queiroz 

87 Eixo 1 - 
Produções 

Audiovisuais 

Alínea B A/C A/C 

Gabriel da Cunha Neves 100 Eixo 1 - 
Produções 

Audiovisuais 

Alínea C A/C 

Cinthia Maria Sant' Anna 
Rodrigues 

76 Eixo 1 - 
Produções 

Audiovisuais 

Alínea C A/C A/C 

Grupo Cultural Tsunami 
do Boa Vista 

79 Eixo 1 - 
Produções 

Audiovisuais 

Alínea C A/C A/C 

Carlos Onofre Penha 91 Eixo 1 - 
Produções 

Audiovisuais 

Alínea C A/C A/C 

Saulo dos Santos 
Miranda 

67 Eixo 1 - 
Produções 

Audiovisuais 

Alínea C A/C cota 

Marco Antonio Reis da 
Silva 

73 Eixo 1 - 
Produções 

Audiovisuais 

Alínea C A/C 

Joel Bragança Juniuor 60 Eixo 1 - 
Produções 

Audiovisuais 

Alínea C A/C 

Agatha Benks 83 Eixo 1 - 
Produções 

Alínea C cota cota 
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Audiovisuais 
Weber Miranda Cooper 
Neto 

90 Eixo 1 - 
Produções 

Audiovisuais 

Alínea C A/C 

Gabriela Galvão Marins 84 Eixo 1 - 
Produções 

Audiovisuais 

Alínea D A/C A/C 

Vitor Lendários 75 Eixo 1 - 
Produções 

Audiovisuais 

Alínea D A/C A/C 

Paulo Ricardo Carvalho 
Sena 

67 Eixo 1 - 
Produções 

Audiovisuais 

Alínea D A/C 

Victor Batista Silveira 70 Eixo 1 - 
Produções 

Audiovisuais 

Alínea D A/C 

Alan Santos Biazatti 88 Eixo 1 - 
Produções 

Audiovisuais 

Alínea D A/C A/C 

Flávio Marão 82 Eixo 1 - 
Produções 

Audiovisuais 

Alínea D A/C A/C 

Hericson Freitas Tiburcio 65 Eixo 1 - 
Produções 

Audiovisuais 

Alínea D A/C 

Ariane Gonçalves de 
Oliveira 

80 Eixo 1 - 
Produções 

Audiovisuais 

Alínea D A/C A/C 

Samir Pereira Carim 80 Eixo 1 - 
Produções 

Audiovisuais 

Alínea D cota cota 

Mara Pereira Lovatti 75 Eixo 2 - 
Reformas, 

Restauros e 
Manutenções 
de Salas de 
Cinema e 
Apoio a 

Cinema de 
Rua e 

Cinema 

Alínea A A/C A/C 
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Itinerante 
Sérgio Liberati 71 Eixo 2 - 

Reformas, 
Restauros e 
Manutenções 
de Salas de 
Cinema e 
Apoio a 

Cinema de 
Rua e 

Cinema 
Itinerante 

Alínea A A/C A/C 

Liliana Machado 
Adverssi 

60 Eixo 2 - 
Reformas, 

Restauros e 
Manutenções 
de Salas de 
Cinema e 
Apoio a 

Cinema de 
Rua e 

Cinema 
Itinerante 

Alínea A A/C A/C 

Robson Thomaz Reis 76 Eixo 3 - 
Capacitação, 
Formação e 
Qualificação 

no Setor 
Audiovisual, 

Apoio a 
Cineclubes, 
Realização 
de Festivais 
e Mostras de 
Produções 
Audiovisual 

Alínea A A/C A/C 

Lucas Guimarães Blunck 
Schuina 

93 Eixo 3 - 
Capacitação, 
Formação e 
Qualificação 

no Setor 
Audiovisual, 

Alínea A A/C A/C 

DOM 6941 - 14 de Dezembro de 2023
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Apoio a 
Cineclubes, 
Realização 
de Festivais 
e Mostras de 
Produções 
Audiovisual 

Karyna Bahiense Barros 95 Eixo 3 - 
Capacitação, 
Formação e 
Qualificação 

no Setor 
Audiovisual, 

Apoio a 
Cineclubes, 
Realização 
de Festivais 
e Mostras de 
Produções 
Audiovisual 

Alínea B A/C A/C 

Giovanni Dillem Scherrer 62 Eixo 3 - 
Capacitação, 
Formação e 
Qualificação 

no Setor 
Audiovisual, 

Apoio a 
Cineclubes, 
Realização 
de Festivais 
e Mostras de 
Produções 
Audiovisual 

Alínea B A/C A/C 

Weber Miranda Cooper 
Neto 

89 Eixo 3 - 
Capacitação, 
Formação e 
Qualificação 

no Setor 
Audiovisual, 

Apoio a 
Cineclubes, 

Alínea C A/C A/C 

DOM 6941 - 14 de Dezembro de 2023

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900340034003200360038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

Realização 
de Festivais 
e Mostras de 
Produções 
Audiovisual 

Cachoeiro de Itapemirim, ES, 13 de dezembro de 2023 

FERNANDA MARIA MERCHID MARTINS MOREIRA 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

  70



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6941 - 14 de Dezembro de 2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

APOSTILAMENTO PARA ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO TERMO DE ADESÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 000016/2023

Contratante: O  Municí	pio  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  atendendo  as  necessidades  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES.

Contratada: INOVATECH LTDA.

Processo: 58.256/2023

Objeto:  O  presente  Contrato  tem  por  objeto  Aquisição  de  máquinas  e  equipamentos  de
energéticos  e  de  informática,  através  de  adesão  de  ATA  de  Registro  de  Preços  nº
000017/2023, advindas do Pregão Presencial nº 000062/2022, da Prefeitura de Anchieta -
ES, para atender as necessidades da SEMDES - Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social, conforme especificações do Anexo I da referida Ata de Registro de Preços. 

Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente apostilamento,
cujo objetivo e	  a inclusa*o de   – Da Dotaça*o Orçamenta	 ria, passando esta a vigorar com a nova
dotaça*o:

O/ rga*o: 09.02
Projeto/Atividade: 2.100
Despesa: 4490521900
Ficha/Fonte: 5259/266000000401 - FNAS - BOLSA FAMI/LIA - IGD SERVIÇO 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de dezembro de 2023.

Márcia Cristina Fonseca Bezerra
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

Decreto nº 31.468/2022

Rua Agripino Oliveira, 60/70 • Independência - Prédio do Sindicato Rural

Cachoeiro de Itapemirim • ES • CEP 29306-450

Tel. 28 3511-3972

https://www.cachoeiro.es.gov.br/desenvolvimento-social-semdes
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Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de dezembro de 2023.

ALEX WINGLER LUCAS
Secretário Municipal de Saúde
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Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de dezembro de 2023.

ALEX WINGLER LUCAS
Secretário Municipal de Saúde
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Secretaria de Urbanismo, Desenvolvimento e Meio Ambiente 

COMUNICADO 

A SECRETARIA DE URBANISMO, DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE, através 
da Gerência de Fiscalização de Posturas, torna público a decisão de 1ª Instância do 
Recurso da Notificação abaixo relacionada em virtude da impossibilidade de ciência 
pessoal. 

CONTRIBUINTE: COMUNYCA PUBLICIDADE - ME 
ENDEREÇO: RUA MILETO LOUZADA, 29, BAIRRO OTTON MARINS, CIDADE: 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES 
CNPJ/CPF: 13.049.293/0001-43 
PROCESSO: Nº 55183/2023 
Assunto: CIÊNCIA DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE DEFESA DA NOTIFICAÇÃO 
49436/2023. NOS TERMOS DOS ARTIGOS 5 E 276 DO CÓDIGO DE POSTURAS. O 
REQUERENTE PODERÁ INTERPOR NOVO RECURSO NO PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS CONTADOS DA CIÊNCIA DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. 
ADEMAIS O AUTUADO EM QUESTÃO PODERÁ COMPARECER PARA RETIRAR 
CÓPIA DA REFERIDA DECISÃO, NA GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS, 
RUA 25 DE MARÇO, CENTRO, Nº 05, EDIFÍCIO JORGE MIGUEL, 3º ANDAR. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de dezembro de 2023. 

Antonio Carlos Nascimento Valente 
Secretário Municipal de Urbanismo, Desenvolvimento e Meio Ambiente 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900340032003400340037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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SEMURB – SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE

GEFISC-GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

AUTO DE INTIMAÇÃO

O Gerente de Fiscalização de Obras da Secretaria Municipal de Urbanismo, Desenvolvimento e Meio Ambiente, torna

pública a emissão da Intimação abaixo relacionada, em virtude da recusa do contribuinte abaixo indicado em recebê-la

ou da impossibilidade de envio pelos Correios. Desde já, a fim de evitar eventuais equívocos, informa que não há

possibilidade de concessão de prazo para a hipótese de determinação de embargo da obra, sendo respeitados somente os

prazos para regularização.

Contribuinte: GRANICAP GRANITOS CAPIXABA LTDA
CNPJ: 27.462.217/0001-60
Intimação: 49113

Constatação: Obra sem licença para construção.

Providências: Regularizar a obra na PMCI.          

Fundamento legal da infração: Artigo 1º RLF, Decreto Municipal 2008/1975.

Prazo para Regularização: 30 (trinta) dias.

Sanções cabíveis: As previstas no Decreto 2008/1975 e demais legislações pertinentes.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 11 de Dezembro 2023.

ANTÔNIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Urbanismo, Desenvolvimento e Meio Ambiente

PAULO CÉSAR BAPTISTA
Gerente de Fiscalização de Obras

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900330039003800330034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IO
 C

AR
LO

S
N

AS
C

IM
EN

TO
 V

AL
EN

TE
:8

26
69

32
57

34
 D

at
a:

11
/1

2/
20

23
 1

5:
24

:1
4

  77



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6941 - 14 de Dezembro de 2023

SEMURB – SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE

GEFISC-GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

AUTO DE INTIMAÇÃO

O Gerente de Fiscalização de Obras da Secretaria Municipal de Urbanismo, Desenvolvimento e Meio Ambiente, torna

pública a emissão da Intimação abaixo relacionada, em virtude da recusa do contribuinte abaixo indicado em recebê-la

ou da impossibilidade de envio pelos Correios. Desde já, a fim de evitar eventuais equívocos, informa que não há

possibilidade de concessão de prazo para a hipótese de determinação de embargo da obra, sendo respeitados somente os

prazos para regularização.

Contribuinte: CRL PESSINI GRANITOS EPP
CNPJ: 09.688.089/0001-03
Intimação: 49114

Constatação: Obra sem licença para construção.

Providências: Regularizar a obra na PMCI.          

Fundamento legal da infração: Artigo 1º RLF, Decreto Municipal 2008/1975.

Prazo para Regularização: 30 (trinta) dias.

Sanções cabíveis: As previstas no Decreto 2008/1975 e demais legislações pertinentes. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 11 de Dezembro 2023.

ANTÔNIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Urbanismo, Desenvolvimento e Meio Ambiente

PAULO CÉSAR BAPTISTA
Gerente de Fiscalização de Obras

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900330039003800330031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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60ª ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO

Aos onze dias de dezembro de dois mil e vinte e três reuniu-se o Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim – IPACI, inciando a reunião ordinária às 14:00 horas 
nas dependências do Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim. Registra-se a pre-
sença dos conselheiros efetivos: Alexon Soares Cipriano, Elaine do Nascimento Kale, Luiz Carlos Zanon da
Silva Júnior, Daniela Vianna Silva Sartorato, Marli Lima Spolodorio, João Albano Vargas Custódio, Gilziane 
Faria Fonseca Martins Correa, Cristiane da Silva e Gilson Batista Soares. Iniciada a reunião ordinária, para 
análise do Plano de Ação 2024, este conselho delibera no sentido de encaminhar o processo de número 
63020/2022 para juntada de relatório atualizado da execução do Plano de Ação 2023, vez que o que foi jun-
tado aos autos está datado de agosto de 2023 e já estamos no mês de dezembro. A juntada de tal documen-
to é imprescindível para a aprovação de Plano de Ação para o ano de 2024. Este Conselho também enviou 
por meio de ofício o calendário de reuniões para o Exercício 2024. Por derradeiro com fulcro nos artigos 86 
e 87 da Lei 6910/2013 requer ao Instituto o pagamento de 5,35 UFCI o que corresponde atualmente a R$ 
126,74 (Cento e Vinte e Seis Reais e Setenta e Quatro Centavos) por conselheiro presente na reunião. Nada 
mais havendo a tratar, encerra-se às 16:20h (dezesseis horas e vinte minutos) e lavrada a presente ata, que 
assinada por mim e pelos demais membros.

Alexon Soares Cipriano
Presidente

Cristiane da Silva
Primeira Secretária

Gilziane Faria Fonseca Martins Correa
Segunda Secretária

Marli Lima Spolodorio
Membro do Conselho Deliberativo

Gilson Batista Soares
Membro do Conselho Deliberativo

Luiz Carlos Zanon da Silva Junior
Membro do Conselho Deliberativo

João Albano Vargas Custódio
Membro do Conselho Deliberativo

Elaine do Nascimento Kale
Membro do Conselho Deliberativo

Daniela Vianna Silva Sartorato
Membro do Conselho Deliberativo

IPACI
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CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 550/2023.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder férias regulamentares, a que tem direito, 
aos servidores efetivos, mencionados abaixo, nos termos do art. 70, 
§ 3º, II, da Lei 4009/94:

Servidor Período Aquisitivo Período de Usufruto Retorno 

ADRIANA DA SILVA SAMPAIO 01/01/2023 a 
31/12/2023 

02/01/2024 a 
31/01/2024 01/02/2024 

ALBANA DE SOUZA MATTOS 01/06/2022 a 
31/05/2023 

02/01/2024 a 
31/01/2024 01/02/2024 

ARLETE MARIA ANJOS CARVALHO 11/01/2023 a 
10/01/2024 

11/01/2024 a 
09/02/2024 10/02/2024 

CARLA OLIVEIRA DE ANDRADE MELONI 04/01/2022 a 
03/01/2023 

02/01/2024 a 
31/01/2024 01/02/2024 

DILENA CLÁUDIA T. MODESTO                01/06/2022 a 
31/05/2023 

02/01/2024 a 
31/01/2024 01/02/2024 

GILZIANE FARIA FONSECA MARTINS CORREA 12/01/2023 a 
11/01/2024 

15/01/2024 a 
13/02/2024 14/02/2024 

GUSTAVO MOULIN COSTA 07/08/2022 a 
06/08/2023 

02/01/2024 a 
31/01/2024 01/02/2024 

IRENE POZZI MACHADO MORAES 01/01/2023 a 
31/12/2023 

02/01/2024 a 
31/01/2024 01/02/2024 

MARIA ELENA CANSIAN A. SILVA 27/09/2022 a 
26/09/2023 

02/01/2024 a 
31/01/2024 01/02/2024 

MATEUS REBONATO SANTOS 12/01/2022 a 
11/01/2023 

02/01/2024 a 
31/01/2024 01/02/2024 

OZANI GOMES DE MATOS 03/06/2022 a 
02/06/2023 

02/01/2024 a 
31/01/2024 01/02/2024 

PAULA TEIXEIRA GARRUTH 08/04/2022 a 
07/04/2023 

02/01/2024 a 
31/01/2024 01/02/2024 

REGINALDO TADDEI FIÓRIO 01/04/2022 a 
31/03/2023 

02/01/2024 a 
31/01/2024 01/02/2024 

RENAN SANTOS ANDRÉ 09/10/2022 a 
08/10/2023 

02/01/2024 a 
31/01/2024 01/02/2024 

ROGERIO CORREA 03/01/2023 a 
02/01/2024 

03/01/2024 a 
01/02/2024 02/02/2024 

TAMARA MOURETH ROSA 04/12/2022 a 
03/12/2023 

02/01/2024 a 
31/01/2024 01/02/2024 

WAGNER BAPTISTA RUBIM 01/04/2022 a 
31/03/2023 

02/01/2024 a 
31/01/2024 01/02/2024 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de dezembro de 2023. 

BRÁS ZAGOTTO
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320030003000300036003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 551/2023.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR COMISSIONADO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM-ES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGIMENTAIS, RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder 24 dias de férias regulamentares, a que tem direito, 
ao Servidor Comissionado, mencionado abaixo, nos termos do art. 70, § 3º, II, 
da Lei 4009/94: 

  Servidor Período 
Aquisitivo Período de Usufruto  Retorno 

Clarice de Carvalho Monteiro 04/01/2023 a 
03/01/2024 

08/01/2024 a 
31/01/2023 

01/02/2024 

Fernanda Eduardo Bourguignon 04/01/2023 a 
03/01/2024 

08/01/2024 a 
31/01/2024 

01/02/2024 

Fernando Cristo Marques 03/10/2022 a 
02/10/2023 

02/01/2024 a 
25/01/2024 

26/01/2024 

Marcela Borges Daltio 02/01/2023 a 
01/01/2024 

02/01/2024 a 
25/01/2024 

26/01/2024 

Natã Lopes Guisso 04/01/2023 a 
03/01/2024 

04/01/2024 a 
27/01/2024 

28/01/2024 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais 
e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de dezembro de 2023. 

BRÁS ZAGOTTO
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320030003000300037003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 552/2023. 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR COMISSIONADO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM- 
ES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 30 dias de férias regulamentares, a 
que tem direito, aos servidores comissionados, mencionados 
abaixo, nos termos do art. 70, § 3º, II, da Lei 4009/94: 

Servidor Período 
Aquisitivo 

Período de 
Usufruto 

Retorno 

Adriana Pinto Fernandes 
Dias 

04/01/2023 a 
03/01/2024 

04/01/2024 a 
02/02/2024 

03/02/2024 

Alex Vaillant Farias 02/08/2022 a 
01/08/2023 

02/01/2024 a 
31/01/2024 

01/02/2024 

Alexandre Costa Simões 05/04/2022 a 
04/04/2023 

02/01/2024 a 
31/01/2024 

01/02/2024 

Alessandro Mendes de 
Almeida 

04/01/2023 a 
03/01/2024 

04/01/2024 a 
02/02/2024 

03/02/2024 

Aline Favero Felipe 04/01/2023 a 
03/01/2024 

15/01/2024 a 
13/02/2024 

14/02/2024 

Andréia Machado 
Rodrigues Barbosa 

04/01/2022 a 
03/01/2023 

02/01/2024 a 
31/01/2024 

01/02/2024 

Deuseni Machado Ferreira 02/01/2023 a 
01/01/2024 

02/01/2024 a 
31/01/2024 

01/02/2024 

Deyvison de Lima 
Scherrer

03/10/2022 a 
02/10/2023

02/01/2024 a 
31/01/2024

01/02/2024 

Eliane da Silva 01/04/2022 a 
31/03/2023

02/01/2024 a 
31/01/2024

01/02/2024 

Eneyda Mara Grillo de 
Oliveira

03/10/2022 a 
02/10/2023

02/01/2024 a 
31/01/2024

01/02/2024 

Érica Sotério da Silva 03/10/2022 a 
02/10/2023

02/01/2024 a 
31/01/2024

01/02/2024 

Felipe Ribeiro Sant'Anna 03/10/2022 a 
02/10/2023

02/01/2024 a 
31/01/2024

01/02/2024 

Geovane Vicente 04/01/2023 a 
03/01/2024

15/01/2024 a 
13/02/2024

14/02/2024 

Ivana Márcia Ramos 03/01/2023 a 
02/01/2024

03/01/2024 a 
01/02/2024

02/02/2024 

José Romildo Costa 
Maciel 

04/03/2022 a 
03/02/2023 

02/01/2024 a 
31/01/2024 

01/02/2024 

Julia Cruz da Silva 08/09/2022 a 
07/09/2023 

02/01/2024 a 
31/01/2024 

01/02/2024 

Marcelo Gama Nazário 
Fonseca 

04/01/2023 a 
03/01/2024 

04/01/2024 a 
02/02/2024 

03/02/2024 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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Maria Aparecida de Abreu 
França Silverio 

01/09/2022 a 
31/08/2023 

02/01/2024 a 
31/01/2024 

01/02/2024 

Maria da Penha Inocente 
Campana

04/01/2023 a 
03/01/2024

04/01/2024 a 
02/02/2024

03/02/2024 

Maria Eduarda Mendes 
Cunha

01/09/2022 a 
31/08/2023

02/01/2024 a 
31/01/2024

01/02/2024 

Maurisete dos Santos 
Diório

03/03/2022 a 
02/03/2023

02/01/2024 a 
31/01/2024

01/02/2024 

Mauro Cesar de Oliveira 03/01/2023 a 
02/01/2024

03/01/2024 a 
01/02/2024

02/02/2024 

Mayconl Bugin Griffo 03/01/2023 a 
02/01/2024

03/01/2024 a 
01/02/2024

02/02/2024 

Mesmeris Silva Alves 04/01/2023 a 
03/01/2024 

04/01/2024 a 
02/02/2024 

03/02/2024 

Naiani Tavares de Mello 
Diirr 

05/03/2022 a 
04/03/2023 

11/01/2024 a 
09/02/2024 

10/02/2024 

Oseas Gripp Silveira 04/01/2023 a 
03/01/2024 

04/01/2024 a 
02/02/2024 

03/02/2024 

Poliana do Prado Lima 
Suhett 

03/01/2023 a 
02/01/2024 

03/01/2024 a 
01/02/2024 

02/02/2024 

Polyana Machado Barbosa 
da Silva 

04/01/2023 a 
03/01/2024 

04/01/2024 a 
02/02/2024 

03/02/2024 

Rafael Magalhães Costa 07/04/2022 a 
06/04/2023 

02/01/2024 a 
31/01/2024 

01/02/2024 

Rodrigo da Costa 
Archanjo 

04/01/2023 a 
03/01/2024 

04/01/2024 a 
02/02/2024 

03/02/2024 

Rodrigo de Bruim Matos 04/01/2023 a 
03/01/2024

04/01/2024 a 
02/02/2024

03/02/2024 

Roosevelt de Oliveira 
Ferreira 

04/01/2023 a 
03/01/2024 

04/01/2024 a 
02/02/2024 

03/02/2024 

Saulo Batista Calasans 
dos Santos 

04/01/2023 a 
03/01/2024 

04/01/2024 a 
02/02/2024 

03/02/2024 

Silvania do Nascimento 
Fernandes 

01/09/2022 a 
31/08/2023 

02/01/2024 a 
31/01/2024 

01/02/2024 

Tatiane da Silva Dario 04/01/2023 a 
03/01/2024 

04/01/2024 a 
02/02/2024 

03/02/2024 

Tiago Boechat Schwan 03/10/2022 a 
02/10/2023 

02/01/2024 a 
31/01/2024 

01/02/2024 

Valtair Leme da Costa 04/01/2023 a 
03/01/2024

04/01/2024 a 
02/02/2024

03/02/2024 

Vinicius Ferrare 
Rodrigues

01/12/2022 a 
30/11/2023

02/01/2024 a 
31/01/2024

01/02/2024 

Wallace Marvila 
Fernandes

11/01/2023 a 
10/01/2024

11/01/2024 a 
09/02/2024 

10/02/2024 

Zuleide Eugênia dos 
Santos Pena 

01/07/2022 a 
30/06/2023 

02/01/2024 a 
31/01/2024 

01/02/2024 
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com o identificador 3100320030003000300038003A00540052004100, Documento 
assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos 
legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de dezembro de 2023. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 
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PORTARIA Nº 553/2023. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o servidor Pedro Henrique 

Ferreira Vassalo Reis, ocupante do cargo efetivo de Procurador, 

para responder pelo cargo em comissão de Procurador legislativo 

geral da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, durante o 

período de 02/01/2024 a 31/01/2024, em virtude do afastamento do 

titular do cargo por motivo de férias, nos termos dos art. 32 a 34 

e parágrafos, da Lei 4009/94. 

Art. 2º - Publique-se para que surta todos os efeitos 

legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de dezembro de 2023. 

BRÁS ZAGOTTO 

Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320030003000320031003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 554/2023. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE: 

Art. 1° - Designar a servidora Fabiana Lopes dos 

Santos, ocupante do cargo efetivo de Técnico Contabilidade, para 

responder pela função de confiança de Controlador Interno Geral da 

Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, durante o período de 

02/01/2024 a 31/01/2024, em virtude do afastamento do titular do 

cargo por motivo de férias, nos termos dos art. 32 a 34 e parágrafos, 

da Lei 4009/94. 

Art. 2º - Publique-se para que surta todos os efeitos 

legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de dezembro de 2023. 

BRÁS ZAGOTTO 

Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100320030003000330031003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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